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RES0LUÇ?.0 N9 79 4 -  DE 19 DE OUTUBRO DE 19 3 1

E '’2NTA; Aprova O Curso de L ice n ciatu ra  rie n a  em Geo'7ra 
f i a ,  a se r realizad o  pelo Nücloo cie Educação 
de Porto Velho.

O r®ITOR DA ir.TI^TilRSIDADE FEDERAL DO ?ARA, no USO das 
atrib u içõ es que lhe conferer?’. o E statu to  e o Regirrento G eral, e em 
cunpririento â decisão do Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pes 
q u isa, era sessão r e a l i 2:ada no r?la 1<> de outubro de 19 B 1, pror-xulga 
a seguinte

R E S O L U K O ;

A rt. 19  — F ica  aprovado o Curso de L icen ciatu ra  Plena em Geogra
f i a  (complenentação) , a se r  realizad o  pelo ITúcleo de 
Educação de Porto Velho, no '!u n icíp io  de Cuajará“ lirin , 
con o o b je tiv o  g e ra l de m elhoria q u a lita t iv a  do s is t e  
r.a de ensino do T e r r itó r io  Federal de Rondônia. tuco 
de con f  o m l dade cor o Regulamento anexo e denais espe 
c ific a ç õ e s  constantes dos autos do Processo n9 15.93:V8L

A rt. 29 — E sta  Resolução en tra em v ig o r na data de sua aprovação,
revogadas as disposições em co n trá rio .

R e ito ria  da Universidade Federal do Pará, 19 de outu
bro de 19 8 1.

P ro f. Dr. DAiíIEL QTJEry:̂  COELHO DE SOUZA
R eito r

Presidente
do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

/af.



^EGULA^MTO DO DE LirZ^TCI^TUPA

? L E I-I A

Pes. n9 794/Pl/CONS^P

G E  O G R A F I A

1  -  ID2HTIFICAÇÃ0

1 . 1  - DA EIITIDADS PROPONENTE
Hone: Universidade Federal do Pará
'Tatureza: Educaclcnal
Localização^ -Junicípio de Beléxn
O b jetivo s; Ensino, Pesquisa e Extensão

1 .2  “  DO CURSO
T ítu lo ; Curso de L ice n ciatu ra  Plena em G eografia (conple 

mentação)
Entidade Executora; Universidade Federal do Parã -  Cen

tro  de Educação
Entidade Financiadora*. Governo do T e r r itó r io  Federal de

P-ondônia
Entidade Gerenciadora dos Recursos s Governo do T erritõ

r io  Federal de Rondo 
nia

Período de R ealização:
In íc io  -  outubro de 1901  
T ém in o- dezembro de 1984

2 -  JUSTIFICATIVA
A Universidade Federal do Parã, através do Centro de Sdu 

cáção, e o Gpvemo do T e r r itó r io  de Rondônia através da Secre  
ta r ia  de Educação, vim desenvolvendo uma in ten sa progranação 
de Cursos de Graduação c o n  o  o b je tiv o  de preparar docentes e 
e s p e c ia lis ta s  para atuação no ensino de 19 e 29 grau s.

A p o lít ic a  educacional adotada por e s ta  Universidade é de 
sxama im pcrtãncia para a região  em virtu d e de suas c a r a c t e r ís t i  
cas n a tu ra is , sua extensão e do ca rá te r  e l i t i s t a  da educação 
amazônida. Os baixos ín d ices de e sco larização  configuram uma 
grande d isp arid ad e, no s e to r , entre e s ta  e outras regiões do 
Paí s .

Assim é que, consciente de sua respon sabilid ad e, como
agência formadora de recursos humanos, e s ta  Universidade empe 
nhou"se na ta r e fa  fe ensino, procurando estender ã comunidade 
amazônida os b e n e fício s de sua e stru tu ra  té c n ic a , ^ c ie n tífic a  e 
pedagógica em termos de Cursos de L ice n c ia tu ra . ,

--------
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TIO Território de Rondônia desenvolve-se uma intensa pro 

granação õe Cursos, através de convênios firmados entre esta 

Universidade e o Governo do Território, entretanto, ainda ã in  
suficiente para atender a denanda aí registrada, visto que a 
carência de recursos humanos para atividades docentes é muito 

acentuada.

Assim sendo, a comunidade do íuniexpio de Guajarã-íirini 

solicita um Curso de Licenciatura Plena em Geografia para a 
conplementação de estudos de "icenci atura Polivalente de 3.9 

Grau na área de Estudos Sociais, ministrado pela Fundação Uni 

versidade Federal do Acre, no período 77/78, motivo pelo qual 

elaborou-'se o presente Curso.

3 -  OBJETIVOS

3.1 Geral: Possibilitar a melhoria qualitativa do sistema de

ensino do Território Federcü. de Rondônia.

3.2 " Específicos-

— Propiciar a com.plementação de estudos para os con 

cluintes do Curso Polivalente de 19 Grau na ãrea 

de Estudos Sociais, em Licenciatura Plena era Geo 

grafia.

— Qualificar docentes para atuação no 29 grau no nu 

nicípio de Guajará-V‘irim.

4 -  CARACTERIZAÇÃO

Para a efetivação da meta será necessário contar com uma 

extensão eventual do Húcleo de Educação de Porto Velho em Gua 

jarâ-Ilirim.

0 Curso será realizado em uma etapa única, com início em 

outubro de 19 81, e término em dezembro de 19 04 compreendendo 

uma carga horária de 2.220 horas.

5 PROCESSO TSCNICO- PEDAGÕGICO

5.1 - Clientela:

A matrícula ao Curso será restrita aos concluintes 

do Curso de Licenciatura Polivalente de 19 Grau, na área 

de Estudos Sociais, ministrado pela Fundação Universida 

de Federal do Acre, no período 77/78, visto que a adapta 

ção curricular foi feita com base nos estudos já efetiva 

dos no Curso Polivalente, ministrado por aquela lES.

5.2 - L^ocentes:

O corpo Docente para o referido Curso será consti 

tuído de professores do próprio Território, cujo "Curri 

culum Vitae" deverá ser sabmetido a aprovaçã(^ \do Departa

Fes. n? 794/81/CONSEP 3.



Res. n9 794/ei/COnSEP 4̂ .

nento competente desta Universiríade. Ho caso de não ha 
ver docente d isn on ível no lo c a l ,  o Centro de Educação da 
TJFPa., tomará as providências à solução do impasse.

5 .3  •“ H ab ilitação  Legais
Será con ferid o, p ela  Universidade Federal do Pará,

o Diplona de Licenciado Pleno en G eografia, a todos os 
in tegran tes do Curno q u e  o b tive r freqüência e conceitos  
níninos estab elecid o s pelo P.egimento Geral da UFPa., pa 
ra  e fe ito  de aprovação.

6 -  ORr.A?lF.IÍTO

Os recursos fin a n c e iro s, num to ta l de Cr$ 3 .944 .9 90, 00 ,  
são de competência do Governo do T e rritó rio  Federal de Rondo 
nia ,  de acordo com o convênio fiirmado entre a Universidade Fe 
deral do Pará e o governo do T e r r itó r io  Federal de Rondônia.

/af.


